Oficio: nº GAB/SJ–156/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 13 de outubro de 2014.

 
Ex.mo. Senhor Presidente,

 


Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que acresce parágrafo ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 5.626/2009, que dispõe sobre diárias e adiantamento de numerário para viagens em representação do Município.

 


O parágrafo proposto tem por finalidade estender aos conselheiros municipais advindos da sociedade civil as previsões daquela norma, permitindo a realização de despesas pelo município com o deslocamento, hospedagem e alimentação destes, garantindo o apoio da municipalidade na participação da sociedade na condução da coisa pública.

 


Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  254/2014
Acresce o § 3.º ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 5.626/2009 que regulamenta a concessão de diárias de viagem e adiantamento para despesas no âmbito da Administração Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica acrescido o § 3.º ao artigo 1.º da Lei Municipal n.º 5.626/2009 que regulamenta a concessão de diárias de viagem e adiantamento para despesas no âmbito da Administração Municipal, que terá a seguinte redação:

“§ 3.º As regras e autorizações de concessão das diárias e adiantamentos previstas na presente Lei aplicam-se aos conselheiros municipais em deslocamentos para outros municípios quando em representação do respectivo conselho municipal de políticas públicas, fazendo jus aos valores previstos na Faixa IV: Demais Servidores Públicos, conforme previsto no Anexo I desta Lei.”
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

